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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 76, DE 2022
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, requisitando-lhe uma resposta dentro do prazo regimental, sobre as informações sobre a comprovação de vacinação contra a COVID-19 por parte dos Policiais Civis e Militares do Estado de São Paulo.
1. Quantos Policiais Militares do Estado de são Paulo não apresentaram a comprovação de vacinação contra a COVID-19?;
2. Quantos Policiais Civis do Estado de são Paulo não apresentaram a comprovação de vacinação contra a COVID-19?;

3. Quantos Policiais da Superintendencia da Polícia Técnico-Científica do Estado de são Paulo não apresentaram a comprovação de vacinação contra a COVID-19?;

4. Existe alguma determinação da Secretaria de Segurança Pública para que seja instaurado investigações contra servidores públicos que não apresentaram a comprovação de vacinação contra a COVID-19 ;

JUSTIFICATIVA
Considerando todos os fatos narrados acima, torna-se imprescindível a resposta do presente requerimento para que o Poder Legislativo possa, efetivamente, trabalhar para o fortalecimento da valorização do trabalho policial fundamental a preservação da ordem pública.
Sala das Sessões, em 16/2/2022.
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